PAGE  

FERNANDA BUENO MONTEIRO

AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL

GRADUAÇÃO EM DIREITO

FACULDADES INTEGRADAS DE ITAPETININGA

ITAPETININGA - 2003

FERNANDA BUENO MONTEIRO  R.A. 199.136

AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL

	

	Monografia a ser apresentada à banca examinadora da Faculdade de Direito das Faculdades Integradas de Itapetininga,  como exigência parcial para a obtenção do grau de bacharel em Direito, sob orientação do Professor Mestre Jomar Luiz  Bellini.


ITAPETININGA

2003


	Agradeço aos professores da Fundação Karnig Bazarian, principalmente ao professor Jomar Luiz Bellini, por transmitirem seus conhecimentos a nós, alunos desta instituição, com muita satisfação.


	Dedico esta monografia aos meus pais, os quais me concederam a oportunidade de cursar a faculdade escolhida por mim.

	SUMÁRIO:

INTRODUÇÃO ........................................... ............................................................................ 7
1. Aspectos gerais sobre ação  ...................................................................................................9
2. Ponto e questão ....................................................................................................................11
3.Conceito de ação declaratória incidental ..............................................................................12
4. Função da ação declaratória incidental ................................................................................14
5. Facultatividade da ação declaratória incidental ...................................................................17
6. Legitimidade da ação declaratória incidental .......................................................................20
7. Prazo para a propositura pelo autor ......................................................................................23
8. Prazo para a propositura pelo réu .........................................................................................25
9. Forma da ação declaratória incidental ..................................................................................26
10. Pressupostos de admissibilidade ........................................................................................27

10.1. Ação pendente .....................................................................................................27


10.2. Questão processual ..............................................................................................27


10.3. Objeto ..................................................................................................................28


10.4. Mesmas partes .....................................................................................................28


10.5. Competência ........................................................................................................28


10.6. Compatibilidade de procedimento ......................................................................29

11. Objeto da ação declaratória incidental ...............................................................................30

12. Aspectos gerais do procedimento ordinário .......................................................................31

13. Ação declaratória incidental proposta pelo autor ...............................................................32

14. Ação declaratória incidental proposta pelo réu ..................................................................33

15. Réu revel ............................................................................................................................34

16. Recurso ..............................................................................................................................35

17. Coisa julgada material ........................................................................................................36

CONCLUSÃO .........................................................................................................................38

BIBLIOGRAFIA .....................................................................................................................41




INTRODUÇÃO:

O Código de Processo Civil vigente apresentou diversas modificações, dentre elas, aparece, como uma das mais relevantes do ponto de vista teórico, a ação declaratória incidental e as questões prejudiciais. 

Às vezes, pode acontecer que uma das partes da relação processual pretenda ver definitivamente decidida uma questão prejudicial, com força de coisa julgada, de maneira a evitar novas discussões futuras. 

Dessa forma, para atender a essa situação, o legislador contemplou a figura da ação declaratória incidental. 

Consiste a ação declaratória incidental numa verdadeira ação, de cunho declaratório, proposta no curso de um processo principal, cuja finalidade precípua é apreciar no dispositivo da sentença uma questão prejudicial.

O momento oportuno para a sua promoção pelo o autor é em 10 dias, após a intimação, para se manifestar a respeito da contestação apresentada pelo réu na ação principal e, pelo o réu, após a citação, no prazo da resposta. 

Além do momento oportuno, para a propositura da ação há necessidade do preenchimento de alguns pressupostos de admissibilidade, quais sejam: legitimidade “ad causam” (mesmas partes), objeto, compatibilidade de procedimentos entre a ação principal e a declaratória incidente, existência de ação pendente e de questão prejudicial e, por fim, juiz competente para conhecer de ambas as ações.

Embora pouco utilizada na prática, é um instrumento de grande valia, posto que possibilita à parte interessada pleitear ao juiz competente o reconhecimento, na parte  dispositiva da sentença da ação principal, da existência ou inexistência de uma relação jurídica controvertida. Relação esta apresentada como questão prejudicial.

Tal declaração no dispositivo da sentença produz, após o trânsito em julgado desta, o efeito de coisa julgada material, o que impossibilita a rediscussão do direito material nela inserido.


Com a propositura da ação em estudo, há ampliação do thema decidendum, aumentando-se os limites objetivos da coisa julgada para abarcar a parte da motivação da sentença, onde se encontra decidida a questão prejudicial.

Evita-se, com isso, tanto a proliferação de demandas quanto à possibilidade de existir decisões conflitantes, ao mesmo tempo, em que se atua em benefício da economia processual, eis que impede nova discussão em processos futuros sobre a questão prejudicial já decidida com força de coisa julgada.

1. ASPECTOS GERAIS DA AÇÃO:

    Ação pode ser definida como direito subjetivo, abstrato e independente em relação ao direito material.


As ações podem ser, em regra, classificadas pelo legislador conforme o tipo de tutela pretendida pelo autor. Por tal motivo, existem diversas ações, cujo processo e procedimento sejam próprios. Busca-se, com isso, dar maior efetividade na solução do conflito.


      Ressalte-se que, durante a elaboração da petição inicial, faculta-se ao autor escolher a espécie de ação, desde que não se utilize de meio inadequado para obter sua pretensão. 


Infere-se, assim, que o autor deve optar por ação cujo processo e procedimento sejam aptos a fornecer uma proteção compatível com a sua pretensão, sob pena de incorrer em falta de interesse de agir e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito.


Dessa forma, as ações podem ser classificadas em ação de conhecimento, ação de execução e ação cautelar. Pontes de Miranda, por sua vez, defende a existência de outras duas: ação mandamental e ação executiva lato sensu.1

A ação de conhecimento tem por finalidade obter um provimento jurisdicional sobre a existência ou inexistência de uma relação jurídica, impondo as medidas necessárias à satisfação do reconhecimento alcançado na ação.


As ações de conhecimento resultam nas seguintes espécies de tutelas:

· Declaratórias 

· Condenatórias

· Constitutivas


As ações declaratórias têm por fim obter a manifestação do juiz a respeito da existência ou inexistência de determinado fato, direito ou obrigação, limitando-se o juiz à simples declaração. 

     A ação condenatória, por sua vez, visa obter um comando imperativo para que o réu cumpra determinada obrigação. Esse tipo de ação necessita de prévia declaração de existência ou inexistência do direito.

     As sentenças condenatórias apenas são instrumentos para se obter a satisfação do direito. Em regra, a sentença condenatória apenas declara a obrigação e a condenação, não tendo o condão de satisfazê-la, salvo nas sentenças executivas lato sensu, as quais dependem de outra ação (de execução) para coagir o devedor a cumprir a obrigação a que foi condenado.    


Já as ações de natureza constitutivas são destinadas à criação, modificação ou extinção de uma relação jurídica ou de direito. 


Nas ações de execução, o detentor de um direito previamente reconhecido, visa obrigar o devedor a cumprir a obrigação, satisfazendo, plenamente, o direito previsto no título executivo (judicial ou extrajudicial).


As cautelares são ações autônomas destinadas à preservação de um bem jurídico que se encontra litigioso, não se discutindo o mérito do litígio principal, mas sim a necessidade ou não de proteger o bem ameaçado de perecimento. Servem apenas para dar segurança ao bem jurídico pretendido, sendo que a lide será discutida em outro processo. 

     Outras espécies, incluídas ao lado das demais já existentes, são as ações mandamental e executiva lato sensu. 

A ação mandamental é aquela destinada à obtenção de um comando judicial, impondo o cumprimento de determinada obrigação pelo devedor, a fim de evitar que não seja cumprida a sentença. Não se limita a determinar a condenação de fazer ou não fazer alguma coisa, mas sim obter um comando, o qual será desenvolvido em momento posterior à sentença.

Por fim, a executiva lato sensu é uma ação que se assemelha à ação condenatória. Porém, difere desta, posto que o provimento judicial proferido na sentença é executado nos próprios autos do processo, não havendo necessidade de promover um processo de execução em apartado.


Além disso, permite-se ao juiz aplicar uma sanção pecuniária ao devedor que não cumprir com a obrigação imposta na sentença. Incorre em crime de desobediência ou de resistência aquele que não cumprir com a determinação judicial contida na sentença. 

2.PONTO E QUESTÃO:


O ponto pode ser conceituado como uma matéria suscitada por uma das partes da relação jurídica, da qual deve o juiz apresentar decisão. Vale dizer, é a matéria que se encontra no processo e sobre a qual o juiz deve exercer sua atividade cognitiva. 


Entretanto, deixa de ser ponto no momento em que surge controvérsia a respeito daquela matéria apresentada por uma das partes.


Segundo LUIZ RODRIGUES WAMBIER “questão é um ponto a respeito do qual não estão de acordo autor e réu”.2

Assim, pode-se dizer que questão é um ponto controvertido, posto que surge uma controvérsia sobre a matéria apresentada por uma das partes e sobre a mesma o juiz deve apresentar decisão.   


Dessa forma, o surgimento da questão só é possível após a apresentação da contestação pelo réu, uma vez que é nesta que há possibilidade da matéria alegada pelo autor se tornar controvertida.


Ademais, não é qualquer espécie de questão que possibilita a propositura da ação declaratória incidental. Somente a questão prejudicial baseada em relações jurídicas pode ser objeto dessa ação. 


Entende-se por questão prejudicial a relação jurídica controvertida que condiciona a decisão da lide principal, eis que deve ser julgada pelo juiz antes da ação principal.  

           Assim, questão prejudicial é toda controvérsia que se constitui no bojo de um processo, podendo se referir a um fato (questão de fato), quando este discutir sobre a autenticidade ou falsidade de um documento, ou a um direito (questão de direito). 
3.CONCEITO DE AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL:

A ação declaratória incidental vem regulada nos artigos 4º, 5º, 109, 265, IV, c, 325 e 470 do Código de Processo Civil de 1973 e consiste numa verdadeira ação, de cunho declaratório, proposta no curso de um processo principal, cuja finalidade principal é apreciar no dispositivo da sentença uma questão prejudicial.

O legislador possibilitou ao réu e ao autor de, no curso do processo, surgindo controvérsia sobre a relação jurídica, de cuja existência ou inexistência dependa o julgamento da lide principal, pedir que a mesma seja declarada por sentença, a fim de que seja acobertada pelos efeitos da coisa julgada material. 

Quando o juiz se manifesta sobre a existência ou inexistência da relação jurídica no dispositivo da sentença, após o seu trânsito em julgado, ela fica acobertada pela imutabilidade da coisa julgada. Daí, existir a necessidade de ser declarada pelo juiz.

Equivale dizer, ao julgar a lide originária, o juiz também resolve, com força de coisa julgada, sobre a existência ou inexistência dessa relação jurídica controvertida.

Depreende-se que a ação em estudo é uma espécie de ação declaratória, inserida em processo cujo objeto se amplia a fim de que o juiz aprecie a relação jurídica controvertida, antes do julgamento de mérito do processo principal.

Dessa forma, observa-se que a ação pode, além de ser proposta autonomamente (art.4º), ter caráter incidental, quando a controvérsia sobre a existência ou inexistência de uma relação jurídica surgir como questão prejudicial à decisão da ação já proposta. 

Somente a questão prejudicial pode ser objeto da ação em estudo, posto que não impede o juiz de examinar o mérito, determinando apenas o modo como ele deve julgá-lo. Ademais, a análise da referida questão condiciona o resultado da decisão do processo principal.

Verifica-se que o artigo 5º do Código de Processo Civil cria a ação declaratória incidental, possibilitando a qualquer das partes utilizar-se desse instrumento. O artigo 325 do mesmo diploma legal basicamente repete o mesmo dispositivo acima, acrescentando apenas o 

momento oportuno para a sua propositura e a possibilidade do pedido de declaração ser feito pelo autor.

           A lei processual civil é explícita em dar ao juiz a possibilidade de atender ao pedido de qualquer das partes, no tocante à existência ou inexistência da relação jurídica, posto que a lide somente pode ter decisão favorável ou desfavorável ao autor ou ao réu se feita a declaração.

Em suma, tal ação visa obter uma decisão sobre a questão prejudicial, de que depende a existência do pedido contido na demanda principal, vinculando a decisão a ser proferida futuramente, quando da análise do mérito, na ação principal.

4. FUNÇÃO DA AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL:

A função da ação declaratória incidental vem consagrada no artigo 4º do Código de Processo Civil, o qual dita que ela serve para declarar existente ou inexistente a relação jurídica ou para declarar a autenticidade ou falsidade material de um documento.

Sua finalidade principal é apreciar no dispositivo da sentença uma questão prejudicial, a fim de que seja acobertada pelos efeitos da coisa julgada.

Vale dizer que, na mesma sentença da ação principal, o juiz já declara a existência ou inexistência da relação judicial controvertida. E para tanto há necessidade do interessado fazer pedido, de cunho declaratório, expresso no sentido de querer do juiz o julgamento de mérito dessa prejudicial. 

Objetiva-se com a propositura da ação em estudo obter decisão sobre a relação jurídica prejudicial, a qual influi na decisão de mérito, aumentando-se os limites objetivos da coisa julgada.

Por exemplo, Marcos promove ação de cobrança de aluguéis em face de João, o qual está ocupando o imóvel de titularidade daquele. Na petição inicial narra como causa de pedir próxima a falta de pagamento (inadimplemento) e como causa de pedir remota a realização do contrato de locação. 

O autor faz um pedido de cunho condenatório consistente na condenação de João ao pagamento de aluguéis, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), referente aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2003. 

O réu, por sua vez, é citado para tomar conhecimento da ação e para exercer o direito de defesa. Na contestação, o réu formula matéria de defesa direta de mérito, alegando a improcedência do pedido por inexistir a relação locatícia entre as partes. Aduz, ainda, a existência de comodato, cuja característica é a gratuidade, dizendo que o imóvel foi lhe emprestado a título de comodato. 

Forma-se uma controvérsia sobre a relação jurídica: houve locação ou comodato? A elucidação do fato condiciona a solução da lide. Ao final, se o juiz decidir pela improcedência do pedido do autor, reconhecendo a existência da relação de comodato, haveria um inconveniente. Ou seja, mesmo havendo decisão de mérito, João ainda correria o risco de ser surpreendido com uma nova ação da mesma natureza, cujo objeto seria referente a cobrança de aluguéis dos meses de abril, maio e junho, por exemplo, em decorrência do contrato de locação.

            Essa possibilidade existiria justamente porque a relação jurídica controvertida não foi apreciada no dispositivo da sentença judicial. Caso houvesse tal apreciação, formar-se-ia a coisa julgada, não permitindo a rediscussão da relação em outro processo.

Denota-se, assim, a grande importância da ação declaratória incidental. Se o réu, além de contestar, promovesse a referida ação pedindo expressamente o reconhecimento da relação de comodato, impediria o autor de ingressar com nova ação. Isto se justifica pelo fato da mesma sentença, que apreciou a ação de cobrança, apreciar também o pedido declaratório, declarando a inexistência da relação locatícia. 

É justamente para afastar tais inconvenientes que, nas palavras de ERNANE FIDÉLIS DOS SANTOS, 

“(...( permite-se tanto ao réu quanto ao autor que promova ação declaratória incidental, para que a questão prejudicial, como relação jurídica, seja declarada existente ou inexistente, com força de lei (artigo 5º). É nova lide que se traz a julgamento e que será decidida, juntamente com o pedido principal.”3
Denota-se, portanto, que a função da ação estudada é a alteração dos limites objetivos da coisa julgada. Vale dizer, não ocorre alteração dos limites da cognição judicial, mas sim dos limites do alcance da coisa julgada material. 

O juiz tem que analisar a prejudicial por ocasião da decisão de mérito, porque esta é que determina o possível conteúdo da sentença.

Dessa forma, não sendo proposta a ação declaratória incidental, ainda que o juiz deva conhecer da relação jurídica, tal relação não será acobertada pelo manto da coisa julgada. 

Conclui-se, portanto, que sua finalidade é estender os efeitos da coisa julgada às questões prejudiciais que seriam analisadas incidenter tantum, se assim não fosse analisada.

5. FACULTATIVIDADE DA AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL:

Denota-se que a declaratória incidental foi introduzida no Código de Processo Civil, nos artigos referidos anteriormente, com intuito de conceder às partes processuais a possibilidade de, no curso de outro processo, requerer a declaração da existência ou inexistência de uma relação jurídica controvertida.

Apesar disso, a lei autoriza que o interessado faça uso de uma ação autônoma, pleiteando a declaração daquela relação controvertida em processo separado, não incidental.

Assim, verifica-se que o legislador não impôs a obrigatoriedade de se propor a ação no curso de um processo já existente. Embora não seja obrigatória, observa-se que a oposição da referida ação se mostra vantajosa para aquele que tiver interesse em utilizá-la, ao invés de apenas apresentar simples petição aos autos.

Com a sua propositura, ocorre a ampliação do thema decidendum, fazendo com que os limites objetivos da coisa julgada sejam aumentados, alcançando a parte da motivação da sentença, onde se localiza a decisão da questão controvertida de mérito. 

Se o réu, por exemplo, não promovê-la e apenas apresentar contestação em sua defesa, o juiz só se manifestará na motivação da sentença, o que possibilitará a sua rediscussão em outro processo, situação que poderá gerar decisões conflitantes.

Por exemplo, uma criança representada pela sua mãe ingressa em juízo, pleiteando alimentos em face do pai. Acontece que este em sua contestação alega a inexistência da relação jurídica de filiação. Ou seja, nega ser genitor da criança. 

Surge, então, uma relação jurídica prejudicial que condiciona o julgamento da lide principal. Nesse caso, pode haver a propositura de uma ação declaratória incidental ou de uma ação de investigação de paternidade (ação autônoma).

Se “o pai” apenas contestar a ação principal (ação de alimentos) e não promover a declaratória incidental, a criança pode vir a ser reconhecida como sua filha. E para essa relação de filiação ser considerada inexistente terá que promover uma ação autônoma. 

          
Isso não lhe trará vantagem por diversos motivos: sujeitar-se-á a promover uma ação autônoma, a qual exigirá o preparo inicial, o recolhimento de custas, além de correr o risco de suscitarem decisões conflitantes. Nesse exemplo, se o suposto pai não promover a ação incidentalmente, a questão deixa de constituir-se um pedido principal.

            Por isso, recomenda-se a propositura da ação declaratória incidentalmente, evitando-se a proliferação de demandas e a possibilidade de haver decisões conflitantes, ao mesmo tempo em que se atua em benefício da economia processual, posto que impede nova discussão em processos futuros sobre a questão prejudicial, já decidida com força de coisa julgada.

Outra vantagem da ação em estudo diz respeito às custas processuais. Estas são deferidas para o futuro, não exigindo o seu recolhimento de imediato. 

Quanto às taxas judiciárias, ressalta-se que a mesma pode ser postergada para o final do processo, bastando para tanto que o autor requeira, numa petição fundamentada, que a taxa seja paga posteriormente alegando, por exemplo, a falta de condições financeiras.

Do exposto, depreende-se que existem outros meios de se insurgir às questões controvertidas do processo e à falsidade material do documento.

A lei faculta à parte a promoção de ação autônoma, assim como a propositura de incidente de falsidade para declarar a autenticidade ou falsidade de documento.

Entretanto, com a declaratória incidente busca-se a eliminação da incerteza a respeito da relação jurídica controvertida ou da falsidade ou autenticidade de um documento, ocorrido no curso do processo principal, revestindo essa questão dos efeitos da coisa julgada.

Em regra, a declaratória incidente tem por objeto uma relação jurídica podendo, excepcionalmente, incidir sobre fatos. E, neste último, só será admissível a sua promoção quando existir dúvida a respeito da autenticidade ou falsidade de documento. 


Cumpre salientar que somente a falsidade material pode ser discutida em sede de ação declaratória ou incidente de falsidade. Quanto à falsidade ideológica, o mesmo não é possível em virtude do requisito da vontade, o qual enseja à promoção de ação constitutiva e não declaratória.

           Assim, um documento materialmente falso sustentado pela parte pode ser tanto objeto de declaratória incidente ou de ação autônoma. Mas, pelos motivos já expostos neste tópico, observa-se tamanha vantagem apresentada pela declaração incidente.

6. LEGITIMIDADE PARA A PROPOSITURA:

Em toda ação podem ser identificados os sujeitos da lide, a causa e o resultado que se pretende obter com a propositura da ação.

Da leitura do art. 5º do Código de Processo Civil, observa-se que o legislador aponta qualquer das partes como as legitimadas para a propositura da ação em estudo. 

Assim, tanto o autor quanto o réu podem utilizar-se desse instrumento para pleitear a declaração, no dispositivo da sentença, da relação jurídica controvertida. Equivale dizer que as partes podem pedir ao juiz para que decida, com força de coisa julgada, a respeito da existência ou inexistência dessa relação, por ocasião da decisão da lide principal.

No art.325 do Código de Processo Civil o legislador aponta como legitimado o autor, possibilitando ao mesmo requerer, no prazo de 10 dias, a referida ação, a fim de que a relação controvertida seja apreciada pelo juiz com a autoridade de coisa julgada, se for o caso.

No entanto, a declaratória incidental não pode ser manejada ao mesmo tempo pelas duas partes, ainda que ambas tenham legitimidade para tanto. Pode ser utilizada por uma das partes de um mesmo processo. Assim, se o réu promovê-la, o autor ficará impedido de intentá-la.

“É curial que se o réu, contestando a relação prejudicada (=a lide) e a relação prejudicial, isto é, aquela cuja existência (ou inexistência) influi definitiva e necessariamente no julgamento desta, propuser declaratória incidental não poderá o autor fazê-lo. Tal ocorre porque a declaratória incidental do réu proporcionará também ao autor o que ele deseja, isto é, que sobre a relação prejudicial haja coisa julgada. O autor só poderia fazê-lo se o réu, propondo a ação declaratória incidental, por exemplo, o fizesse fora do prazo.” 4
O doutrinador considera que a utilização da declaratória pelo réu produz litispendência para o autor, por isso este não pode manejá-la na forma do art.325.  


A propositura daquela ação pelo réu produz litispendência, tanto para a declaratória incidental, que o autor pretendesse propor, como para a ação autônoma que o autor desejasse manejar, bem como para o próprio réu que já propôs a ação.


  Quanto à legitimidade para a promoção dessa ação, Pontes de Miranda entende:

“[...] no art.5º diz-se que qualquer das partes pode propor ação incidental. Entenda-se: as partes e pessoas equiparadas à parte; portanto, autor, réu, litisconsorte e terceiro interveniente (oponente, o nomeado à autoria, o litisdenunciado, o chamado à autoria).” 5
A maioria dos autores entende que o dispositivo supra não abrange o assistente, posto que este ingressa no processo no estado em que se encontra e não pode fazer pedido próprio.

Também não pode ajuizá-la o substituto processual, pois, não é parte na ação. Um dos requisitos é que os legitimados para a declaratória incidental sejam partes na ação principal.

 As partes na ação em estudo devem ser as mesmas da ação principal, não podendo haver ampliação subjetiva nos pólos da ação, já que o seu objetivo é ampliar os limites objetivos da coisa julgada.

Legitimação ativa possui o autor, enquanto que legitimação passiva possui o réu. Os titulares do interesse em conflito são os legitimados para agir. Tal legitimação chama-se legitimação ordinária.

Embora não seja pacífico na doutrina o entendimento de que o substituto processual não pode ser parte dessa ação, há essa possibilidade, pois é considerado legitimado extraordinariamente. A legitimação extraordinária é a concessão legal do direito de ação a quem se propõe a defender interesse alheio.


Cumpre ressaltar que há possibilidade do Ministério Público pleitear a ação declaratória incidental como legitimado extraordinário, sempre que a parte não quiser promovê-la. Observa-se que, nesse caso, o Ministério Público atua tanto como parte como fiscal da lei, devendo ser designado outro representante para o ofício de fiscal. É esse, pois o entendimento do doutrinador José Rubens Costa. 6

Para que haja legitimidade ad causam há necessidade de existir interesse de agir. Na ação em questão, o interesse de agir se verifica no momento em que a relação jurídica se torna controvertida.


Assim, se uma questão processual controvertida já se encontra decidida em outro processo, com força de coisa julgada, não poderá ser objeto de declaratória incidente, posto que inexiste interesse de agir.

            Então, não basta haver só legitimidade para a causa, precisam concorrer todas as condições de ação, inclusive o interesse de agir. Na falta de uma das condições da ação, o juiz extingue o processo sem julgamento de mérito, por carência de ação.

Conclui-se que a parte ao promover a ação declaratória incidental deve apresentá-la em petição própria, contendo todos os requisitos do art.282 do Código de Processo Civil.

7. PRAZO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO PELO AUTOR:

O Código de Processo Civil prevê o prazo de 10 dias para que o autor promova a declaração incidental (art.325). Tal prazo é concedido ao autor por ocasião do despacho judicial, em que o juiz observa a existência da questão prejudicial na contestação apresentada pelo réu.

Significa dizer que o prazo inicia-se para o autor quando toma conhecimento da contestação por meio da intimação. É esse o posicionamento dos autores. 

Então, o autor pode requerer que um direito tornado controvertido no curso do processo venha a ser declarado pelo juiz no dispositivo da sentença (art. 5º).

Nesse caso, o autor não maneja a ação declaratória com base no fundamento do pedido da própria inicial, mas sim da relação litigiosa controvertida com a apresentação da contestação pelo réu. 

Pretende o autor, ao promover a ação, obter a coisa julgada material sobre a relação supra. Por tal motivo, ele aumenta o tema, pedindo ao juiz um pronunciamento declaratório sobre a mesma. 

Ao analisar a contestação, verificando-se o surgimento de uma prejudicial ao direito que constitui fundamento do pedido inicial, deverá o juiz conceder o prazo de 10 dias para que o autor se manifeste a respeito daquela alegação.

O autor poderá apenas contestar os fundamentos da prejudicial ou, além disso, pedir ao juiz que se pronuncie a respeito da questão controvertida através de sentença declaratória incidente. 

           Dentro do prazo legal, sendo promovida a ação em estudo pelo autor, haverá a cumulação de pedidos, sendo esses pedidos apreciados no mesmo processo. A sentença abrangerá o pedido principal e o pedido declaratório, sendo este apreciado por primeiro.


No entanto, Pontes de Miranda considera tal entendimento um equívoco, defendendo o posicionamento de que não ocorre a formação de cumulação de ações e de que o art.5º do Código de Processo Civil não se reporta ao momento em que deve ser pleiteada a ação em estudo, podendo o autor promovê-la a qualquer momento, desde que verificado o surgimento de uma questão prejudicial.7

Deve-se prevalecer o entendimento de que ocorre a cumulação de ações e de que a lei foi explícita ao declarar, no art.325, o momento oportuno para a propositura da ação pelo autor, quando da contestação resultar a controvérsia.


Entretanto, se a controvérsia surgir em outro momento processual, ainda há a possibilidade do autor promover a ação declaratória, como por exemplo, na hipótese da litigiosidade surgir quando da nova alegação decorrente do direito superveniente.
8. PRAZO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO PELO RÉU:

O Código não prevê o momento em que o réu deve pedir a declaração incidental, mas pelo princípio da eventualidade, o réu deve requerê-la no momento de sua resposta.

No momento da resposta, o réu pode contestar o direito, que constitui fundamento do pedido do autor, e pedir ao juiz que se pronuncie, na sentença, a respeito da existência ou inexistência da relação jurídica controvertida. É esse o posicionamento da maioria dos autores. 

Entretanto, o mesmo raciocínio não é defendido por Pontes de Miranda: 

“Quanto ao réu, está ele como o autor sob o art.5º, que não cogita da contestação, porque, aí, apenas se supõe que no curso do processo, se tornou litigiosa a relação jurídica de cuja existência ou inexistência depender o julgamento, razão por que qualquer das partes pode pedir que o juiz a declare por sentença.” 8
  No entanto, observa-se que a razão se encontra com a maioria dos autores, posto que o réu toma conhecimento do processo e da controvérsia quando da citação, devendo se manifestar a respeito no momento da resposta.

Não deve, portanto, manifestar-se em qualquer momento. Caso contrário, estaria privilegiando o réu em detrimento do autor, pois aquele poderia promover a ação incidente no momento que lhe conviesse, ao passo que o autor poderia promovê-la no momento expressamente consagrado pelo código, quando da contestação resultar a controvérsia. Isso feriria completamente o princípio da igualdade.   

Contudo, se a controvérsia surgir posteriormente, em outro momento processual, como por exemplo, na réplica apresentada pelo autor, pode o réu apresentar o pedido declaratório nessa oportunidade, uma vez que o artigo 5º não se referiu ao momento oportuno para tanto.  

9. FORMA DA AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL:

O Código de Processo Civil não prevê a forma pela qual a ação deve ser manejada, tornando-a simplesmente instrumental, devendo apenas ser formulada de modo apto.

“O autor, se requerer a declaratória incidental, deverá fazê-lo, no prazo de dez dias, em petição autônoma, obediente aos dispositivos do art.282, desnecessários o requerimento para citação do réu e a indicação do valor da causa”.9
A declaratória promovida pelo réu deve conter os elementos básicos de toda e qualquer ação, quais sejam: causa de pedir, pedido e valor da causa. Pode, ainda, ser proposta em reconvenção ou em petição autônoma semelhante à inicial, não necessitando o requerimento para a citação do autor (réu da declaratória).

Para José Rubens da Costa as formas não são importantes, pois não foram exigidas explicitamente pela lei processual, podendo ser formulada em petição inicial ou em reconvenção.10 

No último caso, ressalta-se que muitos doutrinadores negam a possibilidade da declaratória incidental ser conhecida como reconvenção, posto que não se confundem. É este, portanto, o posicionamento que deve ser seguido.

Assim, a ação deve ser elaborada através de uma petição inicial, a qual não se confunde com a reconvenção. 

10. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

Sendo a declaratória incidente uma verdadeira ação proposta no curso de uma ação principal, devem ser preenchidos alguns pressupostos, quais sejam:

10.1 Ação pendente:

A ação em estudo é incidental, devendo obrigatoriamente existir outra ação, tida como principal. Dessa forma, só pode ser proposta se existente uma ação pendente.

10.2 Questão prejudicial:

Deve versar sobre uma questão prejudicial, a qual constitui pressuposto necessário para o julgamento da lide. Se não houver prejudicialidade, ou seja, se o pedido principal não depender da relação jurídica, será incabível a declaratória incidente.

Além disso, é necessária a existência de contestação, a qual possibilita o surgimento da questão controvertida. Assim, não havendo contestação, alguns autores entendem que não há controvérsia a justificar a ação em estudo. 

Ao contrário, Pontes de Miranda entende que a revelia do réu, não exclui a possibilidade do pedido de declaração incidente. Isto porque a litigiosidade referente a relação jurídica poderá surgir no curso do processo, conforme disposto no art.5º. Este artigo não cogita de ter havido contestação, mas de se ter tornado litigiosa a coisa.11
10.3 Objeto:


A ação declaratória incidental deve ter como objeto todo aquele que pode ser objeto de uma ação autônoma. Vale dizer, só pode ser objeto da ação declaratória incidental questão prejudicial de mérito que seja também objeto de ação declaratória autônoma.            

10.4 Mesmas partes:

Somente podem ser partes da ação as pessoas que o são na ação principal. Justifica-se tal posição, porque a ação tem como função a alteração dos limites objetivos da coisa julgada, devendo necessariamente as partes serem iguais.

Excepcionalmente, como legitimados extraordinários, podem figurar como parte o Ministério Público e o substituto processual, embora não seja pacífico esse entendimento.

10.5 Competência:

O juiz competente para a apreciação da ação principal é também o competente para conhecer e julgar da ação em estudo (art.109). Ele analisa a questão prejudicial, que é pressuposto necessário para o exame do mérito, e depois decide incidenter tantum. 

Para decidi-la com força de coisa julgada, há necessidade do juiz ser absolutamente competente em razão da matéria.

Esse requisito é primordial e cumulativo em relação aos demais, de modo que, se o juiz não for absolutamente competente, não deve a ação ser admitida. Vale dizer, ela deve ser liminarmente rejeitada, não existindo a possibilidade de sua remessa ao juiz competente.

Assim, para julgá-la há necessidade do juiz ser competente em razão da matéria tanto para a ação principal como para a ação incidental.

10.6 Compatibilidade de procedimento:

Há necessidade de que os procedimentos das ações, principal e incidental, sejam compatíveis, uma vez que esta segue no mesmo processo daquela e na mesma sentença é julgada.

   
A referida ação apresenta algumas características importantes, tais como, além de ser julgada na mesma sentença que a principal, sendo apreciada por primeiro, a declaratória por ser incidente provoca dependência procedimental. Ou seja, ser dependente do destino da ação principal. 

Assim, se a ação principal for julgada extinta sem julgamento de mérito, a declaratória incidental também será extinta. Esta deve ser proferida formalmente na mesma sentença, em primeiro lugar, mas no mesmo momento da ação principal, a fim de que não haja confusões quando da interposição da apelação.

Se somente a declaratória estiver pronta para o julgamento, o juiz deve decidi-la primeiramente, julgando, por exemplo, antecipadamente a lide, se for o caso de improcedência. Neste caso, julga prejudicada a ação principal. 

Entretanto, se o juiz julgar procedente a ação declaratória incidental, deve julgá-la juntamente com a ação principal, se esta também for procedente, pois, caso contrário, julgando somente a primeira sem apreciar a segunda, não haveria elementos para decidir esta última. Se tal ocorresse caberia apelação e o curso do processo principal seria suspenso com a interposição do recurso mencionado.

11. OBJETO DA AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL:

Somente pode ser objeto do pedido declaratório, relação jurídica que não se confunde com o pedido principal, desde que possa ser objeto de outra ação, distinta daquela inicialmente proposta pelo autor.

Em regra, o objeto dela deve ser uma relação jurídica e não um fato.

Excepcionalmente, pode ser objeto da ação em estudo uma questão prejudicial referente a um fato quando se tratar de averiguação de falsidade ou autenticidade de um documento (art.4º, II).

O documento pode ser proposto tanto por meio da argüição de falsidade, que é ação declaratória incidental, como também por petição autônoma. Nada impede que a contestação de autenticidade ou de falsidade do documento seja formulada pelas vias comuns, desde que se limite aos pedidos da lide.

Em suma, só pode ser objeto da ação declaratória incidental questão prejudicial de mérito que seja também objeto de ação declaratória autônoma. Isto se justifica, porque a questão prejudicial não obsta o exame de mérito. Ao contrário, condiciona a decisão da questão principal.

12. ASPECTOS GERAIS DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO:

O autor propõe a ação principal. O juiz, ao recebê-la, determina a citação do réu, para que responda a mesma em 15 dias.

No prazo de resposta, o réu pode, além de contestar o fundamento do pedido do autor, requerer ao juiz a declaração da existência ou inexistência da relação jurídica controvertida através de sentença.

O réu não se utilizando desse instrumento processual, mas apenas contestando a ação principal, pode o autor, em 10 dias, manifestar-se a respeito da defesa, bem como propor a ação declaratória incidental ao mesmo tempo.

Com a propositura da ação declaratória incidental, alguns autores entendem ocorrer uma cumulação sucessiva de pedidos, mas aquela será julgada antes do pedido principal.

Promovida por qualquer das partes, a outra será intimada para responder em 15 dias. Entretanto, se promovida pelo autor, sendo revel o réu, este deverá ser citado (art.321 do Código de Processo Civil). 

A partir de então, a ação principal e a incidental serão simultaneamente processadas, obedecendo às regras do procedimento ordinário. 

13. AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL PROPOSTA PELO AUTOR:

Havendo contestação que torne controvertida uma relação jurídica, deverá o autor ser intimado para que, em 10 dias, se manifeste a respeito. 

Nesse prazo, proposta a ação declaratória incidental pelo autor, através de petição inicial, cujos requisitos devem observar o artigo 282 do Código de Processo Civil, será o réu intimado para responder a ação em 15 dias, se a mesma for recebida pelo juiz.

Alguns autores sustentam que o réu é novamente citado, por ser a declaratória incidente uma verdadeira ação. Para esses autores a ação declaratória incidental não é processada e julgada junto com a ação principal. 

O prazo será o mesmo concedido à ação principal, visto que a ação declaratória incidental somente pode ser proposta, por se tratar de cumulação sucessiva de ações, obedecendo os pressupostos de admissibilidade anteriormente vistos. 

Para a maioria dos autores, após esse prazo, ambas as ações, a principal e a incidental, seguirão juntas com o mesmo procedimento, obedecendo às regras do rito ordinário.

Pontes de Miranda entende que a ação declaratória incidental não será processada nem julgada nos mesmos autos da ação principal e nem será utilizada a mesma sentença para ambas, tendo em vista que o artigo 325 se refere em sentença incidente. Além disso, entende que há possibilidade da controvérsia surgir posteriormente, podendo, nessa ocasião, o autor apresentar o pedido declaratório, uma vez que o prazo de 10 dias lhe será concedido se a litigiosidade resultar da contestação do réu.12
A posição majoritária é no sentido de que ambas as ações devem ser processadas e julgadas nos mesmos autos. Portanto, é este o entendimento que deve ser seguido.

14. AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL PROPOSTA PELO RÉU:

Com relação ao réu, deve-se seguir o mesmo procedimento observado pelo autor, qual seja, o rito ordinário. 

Contudo, o momento oportuno para a promoção da ação declaratória incidental pelo réu é no prazo da resposta da ação principal. Pode, ainda, intentá-la, se a questão prejudicial surgir por ocasião da réplica apresentada pelo autor, caso em que ele terá 10 dias para se manifestar e promover a referida ação. Tal entendimento, defendido por Ernane Fidélis, é extraído do art.325 da legislação processual, por analogia.13 

Ao contestar a ação principal, ele deve pedir expressamente que o juiz declare a existência ou inexistência de uma relação jurídica, a qual se apresenta como pressuposto necessário para o exame do mérito.

Nesse particular, as doutrinas são divergentes, posto que alguns entendem que a propositura da ação declaratória incidental pelo réu equivale a uma reconvenção. Outros, porém, sustentam que a referida ação não se confunde com a reconvenção.

Promovida a declaratória incidente pelo réu e recebida a mesma pelo juiz, o autor será intimado para que, em 15 dias, manifeste-se a respeito. 

Após, ambas as ações seguirão o mesmo procedimento, devendo ser julgadas na mesma sentença. Ressalta-se, como já exposto no tópico anterior, que nem todos os doutrinadores defendem esse posicionamento.

15. RÉU REVEL: 

Nem todos os autores defendem a possibilidade de promoção da ação declaratória incidental contra réu revel, já que, para a sua existência há necessidade de existir contestação por parte do réu na ação principal. 

Entretanto, Pontes de Miranda defende ser possível a sua promoção mesmo que o réu seja revel, desde que o autor promova nova citação (art. 321 do Código de Processo Civil). Neste caso, o réu terá prazo de quinze dias para respondê-la. Isto porque a ação declaratória incidental é uma ação nova, importa pedido novo e novos fundamentos. Conseqüentemente indispensável a citação do revel, que, no tocante a nova demanda, revel poderá ser considerado.14
Esse, porém, não é o posicionamento da maioria dos autores, posto que sustentam que sendo o demandado revel, não pode este ter contestado o direito que constitui fundamento do pedido do autor (art.325), pelo o que faltaria pressuposto de admissibilidade da ação em estudo.

16. RECURSO:

É pacífico o entendimento de que o recurso cabível da sentença que julga a ação declaratória incidental junto com a principal é a apelação.

Entretanto, surge controvérsia entre os doutrinadores quanto ao recurso cabível contra a decisão judicial que rejeita liminarmente a ação declaratória incidental. 

Vicente Greco Filho entende que, por se tratar de decisão interlocutória, é cabível o agravo de instrumento, não extinguindo o processo principal, o qual continua até o final.15
Arruda Alvim, apesar de defender que o recurso cabível é o agravo, entende que este pode ser retido ou de instrumento.16
Ademais, estando somente a declaratória incidente pronta para o julgamento, poderá o juiz, se entender pela improcedência, proferir decisão, desde logo, antecipando a lide, no curso do processo principal, ocasião em que caberá agravo de instrumento, por se tratar de uma decisão interlocutória. 

No entanto, se, na mesma situação, o juiz entender que é caso de procedência da ação incidental e havendo possibilidade de ser julgada procedente a ação principal, deverá aguardar o momento oportuno para julgá-las conjuntamente.   

17. COISA JULGADA MATERIAL:

O juiz julga a lide quando responde ao pedido do autor, acolhendo-o ou rejeitando-o.

A sentença que julgar a lide faz lei entre as partes nos limites da lei e das questões decididas. Significa dizer que todas as questões decididas no julgamento adquirem a característica de imutabilidade, de coisa julgada material, mas, exclusivamente, dentro dos limites da lide.

A autoridade de coisa julgada alcança com exclusividade o decisum, não abarcando os motivos que levaram o juiz a solucionar a lide. Assim, a coisa julgada se restringe ao pedido do autor formulado na inicial.

Em outras palavras, o juiz somente decide o pedido nos limites em que lhe foi proposto. Dessa forma, se houver alguma questão prejudicial que deva ser resolvida incidentemente no processo, tal decisão não fará coisa julgada. 

O réu apenas contesta a ação, visando a declaração de improcedência do pedido do autor. Nesse caso, a decisão da prejudicial tem natureza de MOTIVO da sentença sobre o pedido formulado na ação. 

Com a declaratória incidental, a relação jurídica que não era objeto do pedido da ação principal será analisada no dispositivo da sentença, tornando-se imutável, após o trânsito em julgado da decisão. Nesse caso, somente os limites objetivos da coisa julgada são aumentados. 

O réu ao impugnar os fundamentos do pedido do autor formulará pedido ao juiz, reclamando uma decisão sobre a referida questão, que passará a ser objeto da ação declaratória incidental, tendo o juiz que julgá-la com força de sentença. Tal sentença é denominada, por alguns autores, sentença incidente.

Após o trânsito em julgado da sentença, formar-se-á a coisa julgada material, não sendo possível a sua rediscussão em outro processo, já que nenhum juiz poderá decidir novamente as mesmas questões já resolvidas, relativas à mesma lide. 

Por isso, afirma-se que a decisão proferida pelo juiz tem força de lei entre as partes, nos limites da lide e das questões decididas.

Em suma, se não for proposta a ação declaratória incidental por qualquer das partes, a relação jurídica controvertida no curso da ação principal não será acobertada pelos efeitos da coisa julgada material, o que possibilitará nova rediscussão da questão prejudicial em outro processo.

CONCLUSÃO:

Com a propositura da ação declaratória incidental, a parte interessada verá declarada a existência ou inexistência da relação jurídica controvertida no dispositivo da sentença, ficando acobertada, após o trânsito em julgado, pelos efeitos da coisa julgada material, o que impossibilitará nova discussão sobre a mesma relação jurídica.

Dessa forma, se não for promovida a referida ação, seja pelo autor, seja pelo réu, a relação jurídica controvertida não será apreciada na conclusão da sentença e por isso não será revestida com o manto da coisa julgada, podendo ser novamente discutida em outro processo.

Entretanto, tal ação só pode ser promovida se preenchidos alguns pressupostos. Dentre eles, apontam-se a compatibilidade de procedimentos entre a ação pendente e a ação declaratória incidental e a necessidade da existência de uma ação pendente.

Observa-se que o procedimento adotado para a ação em estudo, em regra, é o procedimento ordinário, de  modo que a sua promoção só será admitida em processo, cujo procedimento seja o ordinário. Excepcionalmente, poderá ser admitida no procedimento sumaríssimo, se houver dilatação do rito em virtude do deferimento da prova pericial.

Outro pressuposto a ser observado é quanto ao objeto. Somente a questão prejudicial pode ser objeto de declaratória incidente, conquanto que possa ser objeto de ação autônoma. Isto se justifica, porque a questão prejudicial não obsta o exame de mérito. Ao contrário, condiciona a decisão da questão principal.

Tal questão prejudicial diz respeito à relação jurídica que se tornou controvertida no curso do processo. Mas, além disso, a relação jurídica pode incidir sobre um fato, quando se tratar de apurar autenticidade ou falsidade de documento.  

São legitimadas para a propositura da ação em estudo as partes processuais, desde que sejam as mesmas partes do processo principal. Vale dizer, autor e réu podem promovê-la. O mesmo não se pode dizer quanto ao assistente e ao substituto processual. Este por não ser parte processual, e aquele por ingressar no processo no estado em que se encontra. Quanto ao

último, a posição minoritária entende ser legitimado extraordinariamente, posto que ele defende interesse alheio. 


Ressalta-se que o momento oportuno para a sua propositura pelo réu é no prazo da resposta e pelo o autor é no prazo de 10 dias, após sua intimação para se manifestar a respeito da contestação do réu.

            Quanto à possibilidade de o autor promover a ação em estudo quando o réu for revel na ação originária, há muita controvérsia entre os doutrinadores. Uns entendem não ser possível a promoção da declaratória incidental pelo autor, posto que não há o surgimento de controvérsia a respeito da relação jurídica. Outros, ao contrário, entendem ser possível, desde que o autor providencie nova citação do réu.

     
Apóia-se o primeiro posicionamento, posto que, para a propositura dessa medida processual, há necessidade do réu ter contestado o direito que constitui fundamento do pedido do autor. Não havendo, pois, contestação a respeito, ausente estará um pressuposto de admissibilidade da ação.

Após os prazos concedidos às partes, ambas as ações, a principal e a incidental, seguirão juntas com o mesmo procedimento, obedecendo às regras do rito ordinário. Esse é o posicionamento da maioria dos autores, o qual deve ser seguido. 

Conclui-se que, embora esse instrumento processual apresente-se facultativo às partes processuais, não sendo obrigatória a sua promoção, recomenda-se a sua utilização pelos operadores de direito na prática forense, diante das suas diversas vantagens. 

Evita-se a proliferação de demandas, beneficiando-se tanto a parte interessada, como o próprio Poder Judiciário, posto que o aumento do número de processos provoca a morosidade nas decisões judiciais. 

A propositura dessa ação, ao contrário, agiliza o processamento dos feitos, posto que ambas as ações, principal e incidental, serão processadas e julgadas nos mesmos autos e, também, decididas na mesma sentença.

Conseqüentemente, impede a existência de decisões conflitantes, evitando com que o juiz decida de forma distinta nas ações. Promovidas separadamente, poderiam ser assim decididas distintamente, o que prejudicaria o cumprimento das referidas ações.

Ademais, acarreta economia processual, além de serem as custas e as taxas processuais postergadas para o futuro, podendo ser pagas ao final do processo.

           Enfim, observa-se que a declaratória incidente busca eliminar a incerteza sobre a existência ou inexistência de uma relação jurídica ou declarar a falsidade ou autenticidade de um documento, durante o curso de um processo principal, revestindo essa questão prejudicial dos efeitos da coisa julgada material. 

BIBLIOGRAFIA

1. ALVIN, Arruda. Manual de direito processual civil, vol. 1, 6. ed., São Paulo: RT, 1997.

2. COSTA, José Rubens. Manual de processo civil, vol. 2, São Paulo: Saraiva, 1995.

3. GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro, vol. 2, São Paulo: Saraiva, 1995.

4. PASSOS, José Joaquim Calmon de. Comentários ao código de processo civil, vol. 3, 8. ed., Rio de Janeiro: Forense. 

5. PONTES, Miranda de. Comentários ao código de processo civil, tomo I, 5. ed., Rio de Janeiro: Forense, 1997.

6. SANTOS, Ernane Fidélis dos. Manual de direito processual, vol. 1, 6. ed., São Paulo: Saraiva, 1998.

7. SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil, vol. 2,  São Paulo: Saraiva, 1999.

8. WAMBIER, Luiz Rodrigues et al. Curso avançado de processo civil, vol. 1, 3. ed., São Paulo: RT, 2000.
FOLHA DE APROVAÇÃO








Monografia apresentada e aprovada, em __ (dia) de ______(mês) de 2003, pela banca examinadora constituída pelos professores:











						_____________________________


			


						_____________________________





						_____________________________








Obtendo, como nota final, ________.








1 Comentários ao código de processo civil, passim.


2 Curso avançado de processo civil, p. 27.


3 Manual de direito processual civil, p.398.


4 Arruda Alvim, Manual de direito processual civil, p. 388.


5 Op. cit., p.171.


6 Manual de processo civil, passim.


7 Op. cit., passim. 


8 Op. cit., p.178.


9 José Rubens Costa, op. cit., p.481/482.


10 Op. cit., passim.


11 Op. cit., passim.


12 Op.cit., passim.


13 Op. cit., passim.


14 Op. cit., passim.


15 Direito processual civil brasileiro, passim.


16 Op. cit., passim.






